PROJETO DE LEI Nº 2600/2007
Denomina de Farnese Maciel a rua localizada nos setores 06 e 15, bairros Centro e Antônio Caixeta.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Fica denominada de Farnese Maciel a atual rua localizada entre as quadras 02, 03, 07, 08, 12, 13, 18 e 19, do setor 15; entre as quadras 04, 05 e 08, do setor 06, no bairro Centro e na quadra 24, do setor 06, bairro Antônio Caixeta, outrora conhecida como rua da Chapada.

Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder ao devido emplacamento da citada via pública

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 16 de maio de 2007.





HEITOR DE OLIVEIRA





Vereador

JUSTIFICATIVA:


A proposição visa oficializar a denominação da mencionada rua e atender a uma solicitação do setor de Cadastro Imobiliário da Prefeitura Municipal.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 16 de maio de 2007.
